
 

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO 

Senhor Presidente,  

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO QUE, na 

votação nominal da PEC 16/2021 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO – 

2º TURNO da PEC 45/19, que suprime a perda da nacionalidade brasileira em 

razão da mera aquisição de outra nacionalidade, incluir a exceção para situações 

de apátrida e acrescentar a possibilidade de a pessoa requerer a perda da própria 

nacionalidade a perda da nacionalidade, votei SIM. 

 

Informo que foi necessário encaminhar declaração escrita de voto, nos termos 

regimentais, pelo motivo a seguir:  

 

1) Problemas com o sistema Infoleg na hora da votação 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2023. 

 

Deputado OLIVAL MARQUES  
MDB/PA 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Olival Marques
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236128789600
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